
, Vence o maior deságio 
Este é o anexo à Circular 

n9 1.902, de 18 de março de 
1988, que estabelece as re-
gras dos leilões de conver-
são. 

O Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliá-
rios, tendo em vista as disposi-
ções da Resolução n9 1.460, de 
01.02.88, decidiram aprovar o 
seguinte regulamento: 

I — As sociedades correto-
ras licitantes que oferecerem 
as maiores taxas de desconto 
durante o leilão terão seus lan-
ces considerados vencedores e, 
conseqüentemente, os seus co-
mitentes se habilitarão a con-
verter em investimento o mon-
tante da dívida, deduzido de 
desconto. 

II — As taxas de desconto 
serão informadas pelo diretor 
do leilão, a intervalos de 0,5% 
(cinco décimos por cento), ca-
bendo ao operador licitar uni-
camente a quantidade de dóla-
res líquidos do desconto que de-
sejar adquirir à taxa indicada 
pelo diretor do leilão. 

III — Os lances dados no de-
correr do leilão, a uma deter-
minada taxa de desconto, se-
rão considerados firmes e as 
sociedades corretoras não po-
derão deles desistir. 

IV — Quando o total de lan-
ces ultrapassar a quantidade 
ofertada a uma determinada 
taxa, esta será aumentada, ca-
bendo ao diretor do leilão anun-
ciar a nova taxa. Caso o soma-
tório dos lances a esta nova ta-
xa se iguale ou não atinja a 
quantidade total ofertada, o lei-
lão será encerrado da seguinte 
forma: 

atendem-se de início as 
ofertas relativas à maior taxa 
de desconto; 

o saldo será rateado entre 
as demais sociedades correto-
ras que tiverem efetuado lan-
ces à taxa imediatamente ante-
rior e na proporção daqueles 
lances; 

caso a sociedade corretora 
não se interesse pelo montante 
que lhe couber pelo rateio as-
sim efetivado, poderá desistir 
de seu lote, que será englobado  

aos remanescentes para efeRo 
de novo rateio à mesma taxa 
referida na alínea "b"; 

a manifestação, pela- , so-
ciedade corretora, da desistên-
cia de que trata a alínea 'V', 
terá caráter irrevogável. 

V — Ao final do leilão, a bol-
sa organizadora fornecerá as 
sociedades Corretoras e :ao 
Banco Central do Brasil deela-
ração informando os lotes arre-
matados e as respectivas taxas 
de desconto. 

,VI — As sociedades corre-
toras cujos lances forem yen-
redores do leilão apresentarão 
à bolsa organizadora, até aS,',I2 
(doze) horas do dia útil seg4ift-
te ao da realização dos leilões 
de conversão, informações ,  fie-
cessarias à perfeita identifica-
ção do comitente e do investi-
mento correspondente a cada 
proposta vencedora, que serão 
imediatamente entregues ao 
Banco Central do Brasil. 	_ 

VII 	A sociedade correto- 
ra que não atender o disposto 
no item anterior, ficará sujei-
ta, cumulativamente, à aplica-
ção de multa de 0,1% (um déci-
mo por cento) sobre o valor,da 
operação e à suspensão para 
participar dos leilões de çort-
versão, objeto de até 6 (s0S) 
editais subseqüentes. 

VIII — O valor da operação 
a que se refere o item VII será 
o montante em cruzados equi-
valente às divisas a serem con-
vertidas, líquidas do desconto 
verificado, este calculado ,ao 
câmbio do dia da realização ,do 
leilão, pela taxa de compra 
constante do boletim de abertu-
ra dó Banco Central do Brasil. 

IX — A multa estipulada-no 
item VII será cobrada direta-
mente pelo Banco Central,do 
Brasil à sociedade corretora 
faltosa que se ressarcirá junto 
ao comitente, quando este hou-
ver dado causa à infração. 
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